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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº133/2025
                                                          PROCESSO DE COMPRA Nº 349/2025
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS, DESTINADOS À FARMÁCIA DO MUNICÍPIO, COM A FINALIDADE DE ATENDER À DEMANDA DE DISPENSAÇÃO GRATUITA AOS PACIENTES QUE UTILIZAM OS SERVIÇOS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) LOCAL. RESSALTA-SE QUE OS REFERIDOS MEDICAMENTOS FORAM SOLICITADOS POR MEIO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE (CISA), E RETORNOU QUE ESTES ITENS NÃO OBTIVERAM COTAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO N º02/2025 DO CONSÓRCIO, TORNANDO NECESSÁRIA A AQUISIÇÃO DIRETA PELO MUNICÍPIO, A FIM DE GARANTIR A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO E O FORNECIMENTO REGULAR DOS INSUMOS ESSENCIAIS À SAÚDE PÚBLICA. CONFORME MEMORANDO DO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL. 

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenv. Social, Habitação e Saneamento. 
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1306/2025

	DA CONTRATADA: 
MEDPLUS COMERCIO DE ARTIGOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ: 01.706.665/0001-88
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA,CNPJ:88.212.113/0407-48
SANTA MARIA MEDICAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ,CNPJ :44.100.756/0001-88

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 1.521,60 (um mil quinhentos e vinte e um reais sessenta centavos), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Item
Quant.
Unid.
Especificação
Valor  Unitário  
Valor  Total 

1
300
UN

COLINA + BETAINA+METIONINA FLACONETES
1,99
597,00
2
30

UN
NAFAZOLINA + ZINCO SOL OFTALMOLÓGICA
6,82
204,60
3

80

UN

DEXAMETAZONA+ TIAMINA+CIANOCOBALANINA INJ
9,00
720,00
                                                        VALOR TOTAL                       
1.521,60


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 A CONTRATAÇÃO DIRETA TEM POR OBJETIVO ATENDER A DEMANDA EM CARÁTER EMERGENCIAL DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BOA VISTA DO CADEADO -UBS
A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUSTIFICA-SE DEVIDO A SUA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PELA FARMÁCIA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE AOS MUNÍCIPES PARA TRATAMENTO DOMICILIAR E MEDICAÇÕES QUE SÃO ADMINISTRADAS NOS PACIENTES DA UBS PELA ENFERMAGEM CONFORME PRESCRIÇÃO MÉDICA, TENDO EM VISTA QUE A ENTREGA PELO CISA VIA CONSÓRCIO, POR DIVERSAS VEZES, NÃO ACONTECE EM ALGUNS ITENS, CONFORME MEMORANDO DO FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL, SENDO NECESSÁRIA A AQUISIÇÃO A FIM DE MANTER O ESTOQUE E FLUXO DE SAÍDA DE ACORDO COM A DEMANDA.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.016.33.90.30.09
500
3866/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades da assistência Farmacêutica 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa especializada no comércio de medicamentos e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso VIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS 17 de outubro de 2025.
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